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DECRETO N. 4.783 
08 de abril de 2026. 
 
 
Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias no Município de 

Batatais, em virtude do falecimento do Senhor Roberto 

Marcos Dal Picolo. 

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

                                                  CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Roberto Marcos 

Dal Picolo, ocorrido em 7 de abril de 2026, aos 58 anos de idade; 

 

                                                  CONSIDERANDO que o Senhor Roberto Marcos Dal Picolo 

era advogado e produtor rural, construiu uma trajetória marcada pela dedicação ao trabalho, 

pelo compromisso com a comunidade e pelo respeito conquistado ao longo de sua vida 

pessoal e profissional. 

                                                  CONSIDERANDO que era filho do ex-prefeito de Batatais, 

Antônio Claret Dal Picolo, o “Dr. Claret” - que exerceu o cargo entre 1977 e 1982 e, 

posteriormente, entre 1993 e 1996 -, Roberto carregava consigo o legado de uma família com 

forte atuação na vida pública do município. 

                                                  CONSIDERANDO que o referido deixa a mãe, a ex-primeira-

dama Maria Inez Lelis Dal Picolo, três irmãos e quatro filhos - Caio, Rodrigo, Ana Maria e 

Maria Júlia -, além de inúmeros amigos e familiares que hoje lamentam sua partida. 

  

                                                   CONSIDERANDO que, neste momento de dor, a Prefeitura 

de Batatais se solidariza com familiares e amigos, expressando as mais sinceras condolências 

e reconhecimento por sua trajetória e contribuições à sociedade batataense. 

 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, em virtude do falecimento do Senhor 

Roberto Marcos Dal Picolo. 
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Parágrafo Único. Nos dias previstos no caput deste artigo, o Pavilhão Nacional será hasteado 

em funeral (a meio-mastro). 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 08 DE ABRIL DE 2026.  

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
 
 

 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS. 
 

 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 


